
 
 
 
 

 

 
INFORMATIVO 

 
Atuação do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMDEC) – 

Município de Alegre/ES 
 

O Município de Alegre/ES, por meio da Superintendência de Proteção e Defesa Civil, 
informa que o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMDEC), instituído 
pelas Leis Municipais nº 2.602/2003, nº 3.258/2013 e nº 3.377/2016, possui caráter 
consultivo, deliberativo e estratégico, nos termos da Lei Federal nº 12.608/2012. 
 
No exercício de 2026, até a presente data, não foram realizadas reuniões formais 
do COMDEC, razão pela qual não há atas registradas para o período. 
 
Ressalta-se que o Conselho possui atuação sob demanda, sendo convocado 
conforme a necessidade, especialmente em situações de risco, emergência ou 
calamidade pública. 
 
Calendário de Reuniões – 2026 

• Reuniões realizadas: não houve registros até o momento;  
• Reuniões programadas: a serem definidas conforme necessidade operacional 

do Conselho.  
 

O Município informa que estão em andamento ações de organização e fortalecimento 
do COMDEC, incluindo o planejamento de futuras reuniões. 
 
As futuras convocações e respectivas atas serão devidamente registradas e 
divulgadas neste espaço. 
 
A Administração Municipal reafirma seu compromisso com a transparência e a 
divulgação das informações relativas ao Conselho. 
 

 
Alegre/ES, 29 de abril de 2026. 

 
WILLIAN DOS SANTOS SOUZA 

Superintendente de Proteção Civil e Defesa Civil 
 


